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O Congresso Nacional decreta: 
 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º. Esta Lei Complementar dispõe sobre a criação, a 

incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, nos termos do § 4º do art. 18 da 
Constituição Federal. 
 

Art. 2º. A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios preservarão a continuidade territorial e a unidade 
histórico-cultural do ambiente urbano e se farão por lei estadual, obedecidos os 
procedimentos, prazos e condições estabelecidas por esta lei complementar. 
 

§ 1º. A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios de que trata o caput dependerão da realização de Estudo 
de Viabilidade Municipal e de consulta prévia, mediante plebiscito, à população dos 
Municípios envolvidos.  
 

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-
se: 
 
I – criação: a emancipação de área integrante de um ou mais Municípios pré-existentes, 
originando um novo Município com personalidade jurídica própria; 
 
II – incorporação: a completa integração de um Município a outro pré-existente, perdendo o 
Município integrado sua personalidade jurídica, prevalecendo a do Município incorporador; 
 
III – fusão: a completa integração de dois ou mais Municípios pré-existentes, originando um 
novo Município com personalidade jurídica própria; 
 
IV – desmembramento: a separação de área de um Município pré-existente, para integrar-se 
a um outro Município também pré-existente, prevalecendo a personalidade jurídica do 
Município a que se integrar; 
 
V – Municípios envolvidos: aqueles que sofrerem alteração em sua área geográfica, 
decorrente de criação, incorporação, fusão ou desmembramento. 
 

Art. 4º. Os procedimentos destinados à criação, à 
incorporação, à fusão e ao desmembramento de Municípios não podem ser iniciados no 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-197/2012 
 

3 

período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano em que se realizarem eleições 
presidenciais, federais, estaduais ou municipais. 
 

§ 1º Os atos iniciados e não encerrados no período a que se 
refere o caput ficam automaticamente sobrestados, devendo ser reiniciados após a posse 
dos Prefeitos e Vice-Prefeitos. 
 

§ 2º São nulos os atos realizados fora do período de que 
trata o caput. 

 
Art. 5º. Os procedimentos para a criação, incorporação, 

fusão e o desmembramento de Municípios terá início mediante requerimento dirigido à 
Assembleia Legislativa do Estado, assinado por eleitores domiciliados nas áreas territoriais 
dos Municípios envolvidos.  
 

Art. 6º. Os Estudos de Viabilidade Municipal para criação, 
fusão, incorporação e desmembramento de Municípios deverão ser elaborados pelo órgão 
responsável pelo planejamento do governo estadual, os quais deverão ser conclusivos 
quanto à viabilidade ou não, observando o atendimento dos requisitos de viabilidade e 
procedimentos estabelecidos nesta Lei Complementar. 
 

Art. 7º. A Assembleia Legislativa Estadual, após a 
homologação do Estudo de Viabilidade Municipal, nos termos desta Lei Complementar, para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios, autorizará a realização de 
plebiscito nos Municípios envolvidos. 
 

§1º. A Assembleia Legislativa Estadual solicitará ao Tribunal 
Regional Eleitoral a realização do plebiscito, que ocorrerá, preferencialmente, em conjunto 
com as eleições federais e estaduais imediatamente subsequentes à edição do ato legislativo 
que o autorizar, observado o que dispõe a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 
 

§ 2º. Proclamado o resultado do plebiscito e em caso de 
manifestação favorável, será apresentado Projeto de Lei à Assembleia Legislativa estadual 
propondo a criação, fusão, incorporação ou desmembramento requerido. 

 
§ 3º. Rejeitada em plebiscito a criação, incorporação, fusão e 

o desmembramento de Município, é vedada a realização de novo plebiscito sobre o mesmo 
tema no prazo de 10 (dez) anos. 
 

Art. 8º. Aprovada em plebiscito a criação, incorporação, 
fusão e o desmembramento de Município, a Assembleia Legislativa Estadual, na forma de 
seu regimento interno, votará o respectivo projeto de lei, definindo entre outros aspectos: 
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I – nome, sede, limites e confrontações geográficas dos Municípios envolvidos; 
 

II – a comarca judiciária de que fará parte; 
 

III – os Distritos, se houver, com as respectivas divisas; 
 
IV – forma de sucessão e repartição de bens, direitos e obrigações dos Municípios 
envolvidos; 
 
V – forma de absorção e aproveitamento de funcionários públicos, assegurados os direitos e 
garantias adquiridas ao tempo da transformação. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DA CRIAÇÃO 
 

Art. 9º. O requerimento para criação de Municípios deverá 
ser subscrito por, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos eleitores residentes na área 
geográfica que se pretenda emancipar para originar novo Município, dirigido à Assembleia 
Legislativa Estadual. 
 

Art. 10. Recebido o requerimento, a Assembleia Legislativa 
Estadual, após verificada a sua regularidade, providenciará a elaboração do Estudo de 
Viabilidade do Município a ser criado e da área remanescente do Município pré-existente. 
 

Art. 11. O Estudo de Viabilidade Municipal  para a criação de 
Município tem por finalidade o exame e a comprovação da existência das condições que 
permitam a consolidação e desenvolvimento dos Municípios envolvidos, e deverá 
comprovar, preliminarmente, em relação ao Município a ser criado e ao Município 
remanescente, se foram atendidos os seguintes requisitos: 
 
I – população igual ou superior a: 
a) 5.000 (cinco mil) habitantes nas Regiões Norte e Centro-Oeste; 
b) 7.000 (sete mil) habitantes na Região Nordeste; 
c) 10.000 (dez mil) habitantes nas Regiões Sul e Sudeste; 
 
II – eleitorado não inferior a quarenta por cento da população estimada. 
 
III – existência de núcleo urbano já constituído, dotado de infraestrutura, edificações e 
equipamentos compatíveis com a condição de Município; 
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IV – número de imóveis, na sede do aglomerado urbano que sediará o novo Município, 
superior à média de imóveis de 10% (dez por cento) dos Municípios do Estado, considerados 
em ordem decrescente os de menor população; 
 
V – arrecadação estimada superior à média de 10% (dez por cento) dos Municípios do 
Estado, considerados em ordem decrescente os de menor população; 
 
VI – área urbana não situada em reserva indígena, área de preservação ambiental ou área 
pertencente à União, suas autarquias e fundações; 
 

§ 1º. Para os fins do inciso III do caput deste artigo, 
considera-se consolidado o centro urbano que disponha, ao menos, do seguinte: 

 
I – população residente não inferior a trinta por cento da existente no território; 
 
II – rede de distribuição de energia elétrica; 
 
III – unidade de atendimento à saúde; 
 
IV – posto policial; 
 
V – estabelecimentos de ensino fundamental que atendam, pelo menos, oitenta por cento 
da população do território; 
 
VI – rede de telefonia pública; 
 
VII – edificação suficiente para abrigar a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores. 
 

§ 2º. Atendidos os requisitos estabelecidos no caput, dar-
se-á prosseguimento ao Estudo de Viabilidade Municipal que deverá abordar os seguintes 
aspectos: 
 
I – viabilidade econômico-financeira; 
 
II – viabilidade político-administrativa; 
 
III – viabilidade socioambiental e urbana. 
 

§ 3º. A viabilidade econômico-financeira deverá ser 
demonstrada a partir das seguintes informações: 
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I – receita fiscal, atestada pelo órgão fazendário estadual, com base na arrecadação do ano 
anterior ao da realização do estudo e considerando apenas os agentes econômicos já 
instalados; 
 
II – receitas provenientes de transferências federais e estaduais, com base nas transferências 
do ano anterior ao da realização do estudo, atestadas pela Secretaria do Tesouro Nacional e 
pelo órgão fazendário estadual, respectivamente; 
 
III – estimativa das despesas com pessoal, custeio e investimento, assim como com a 
prestação dos serviços públicos de interesse local, especialmente a parcela dos serviços de 
educação e saúde a cargo dos Municípios envolvidos; 
 
IV – indicação, diante das estimativas de receitas e despesas, da possibilidade do 
cumprimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 

§ 4º. A viabilidade político-administrativa deverá ser 
demonstrada a partir do levantamento da quantidade de funcionários, bens imóveis, 
instalações, veículos e equipamentos necessários ao funcionamento e manutenção dos 
respectivos Poderes Executivo e Legislativo municipais. 

 
§ 5º. A viabilidade socioambiental e urbana deverá ser 

demonstrada a partir do levantamento dos passivos e potenciais impactos ambientais, a 
partir das seguintes informações e estimativas: 
 
I – novos limites do Município a ser criado e da área remanescente; 
 
II – levantamento da quantidade e tipologia das edificações existentes nas áreas urbanas; 
 
III – levantamento das redes de abastecimento de água e cobertura sanitária; 
 
IV – eventual crescimento demográfico; 
 
V – eventual crescimento da produção de resíduos sólidos e efluentes; 
 
VI – identificação do percentual da área ocupada por áreas protegidas ou de destinação 
específica, tais como unidades de conservação, áreas indígenas, quilombolas ou militares; 
 

§ 6º. Os dados demográficos constantes dos Estudos de 
Viabilidade Municipal serão considerados em relação ao último levantamento do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 

§ 7º. Os demais dados constantes dos Estudos de 
Viabilidade Municipal deverão ser fornecidos pelos órgãos municipais, estaduais e federais 
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de planejamento, fazenda, estatística e meio ambiente, além de outros cuja competência ou 
área de atuação demande sua participação. 

 
§ 8º. Não será permitida a criação de Município se a 

medida acarretar, para o Município pré-existente, a perda dos requisitos estabelecidos no 
neste artigo. 
 

Art. 12. Os Estudos de Viabilidade Municipal serão 
publicados no órgão de imprensa oficial do Estado, a partir do que se abrirá prazo de 60 
(sessenta) dias para sua impugnação, por qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, 
perante a Assembleia Legislativa Estadual, e igual prazo para que as impugnações sejam 
contraditadas pelos responsáveis pelo Estudo de Viabilidade Municipal. 

 
§ 1º. O sítio na internet da Assembleia Legislativa 

disponibilizará os Estudos de Viabilidade Municipal para conhecimento público até a votação 
do plebiscito. 

§ 2º. Será realizada pelo menos uma audiência pública em 
cada um dos núcleos urbanos envolvidos no processo, durante o prazo previsto no caput. 

 
Art. 13. Encerrado o prazo, a Assembleia Legislativa 

deliberará sobre os Estudos e suas impugnações, na forma de seu regimento interno, 
devendo decidir pela impugnação ou homologação. 

 
Art. 14. Homologado o Estudo comprovando a 

viabilidade, a Assembleia Legislativa autorizará a realização de plebiscito em consulta à 
totalidade da população do Município pré-existente, inclusive da área a ser emancipada, 
observado o que dispõe o art. 10. 

 
Art. 15. Aprovada em plebiscito a criação, a Assembleia 

Legislativa votará a lei respectiva. 
 
Art. 16. Não será criado Município com toponímia 

idêntica à de outro existente no país. 
 

Art. 17. Aprovada a lei estadual de criação do Município, 
a eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do novo Município será realizada na eleição 
municipal imediatamente subsequente, nos termos dos incisos I e II do art. 29 da 
Constituição Federal, e a instalação do novo Município se dará com a posse do Prefeito e 
Vice-Prefeito eleitos, observado o que dispõe o inciso III do art. 29 da Constituição Federal. 

 
Art. 18. Enquanto não forem eleitos e empossados o 

Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nem editadas normas próprias, o Município objeto 
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de criação será regido e administrado pelas normas e autoridades do Município de origem, 
observado o que dispõe o caput do art. 29 da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO III 

 
DA INCORPORAÇÃO E DA FUSÃO 

 
Art. 19. O requerimento para incorporação ou fusão de 

Municípios deverá ser subscrito por, no mínimo, 10% (dez por cento) dos eleitores 
residentes em cada um dos Municípios que se pretenda fundir ou incorporar um ao outro, e 
será dirigido à Assembleia Legislativa Estadual. 

 
Art. 20. O Estudo de Viabilidade Municipal para 

incorporação de Municípios verificará, no que couber, o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no Art. 11 desta Lei Complementar e suas conclusões serão publicadas na 
forma do Art. 12 desta Lei Complementar.  

Art. 21. A incorporação ou fusão de Municípios se 
completa com a publicação da lei estadual que a aprovar. 

 
§ 1º. A partir da publicação da lei estadual, o Município 

incorporado passa a ser administrado pelas autoridades do Município ao qual foi 
incorporado,  submetendo-se à legislação do Município incorporador. 

 
§ 2º. Nos casos de fusão, os Municípios fundidos passam 

a ser administrados pelas autoridades do Município mais populoso. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO DESMEMBRAMENTO 
 

Art. 22. No caso de desmembramento de Município, o 
requerimento a que se refere o caput do art. 5º deverá ser subscrito por, no mínimo, vinte 
por cento dos eleitores domiciliados nas áreas territoriais dos Municípios envolvidos. 

 
Art. 23. O Estudo de Viabilidade Municipal para o 

desmembramento de Município verificará, no que couber, o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no art. 11 desta Lei Complementar e suas conclusões serão publicadas na 
forma no art. 12 desta Lei Complementar. 
 

Art. 24. Aprovada a lei estadual de desmembramento de 
Municípios, a área desmembrada passa a ser administrada pelas autoridades do Município 
ao qual foi integrada, submetendo-se à sua legislação a partir da data determinada na lei 
estadual que aprovar a incorporação. 
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CAPÍTULO V 

 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
Art. 26. Ficam convalidados os plebiscitos para criação de 

Município realizados entre 13 de setembro de 1996 e 31 de dezembro de 2007, desde que 
se comprove a sua viabilidade, nos termos dos incisos I, II e III do § 1º e dos §§ 2º a 7º do art. 
18, e observados, no que couber, os demais procedimentos previstos nesta Lei 
Complementar. 
 

Art. 27. São nulos de pleno direito os atos praticados em 
desconformidade a esta Lei Complementar. 
 

Art. 28. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Constituição de 1988, no § 4º do seu art. 18, transferiu 

para as unidades federativas a decisão de criar, incorporar, fundir e desmembrar municípios. 
A partir de então, surgiu uma exagerada quantidade de novos municípios, muitos sem 
condições de subsistir com recursos financeiros próprios, levando o Congresso Nacional a 
aprovar e promulgar a Emenda Constitucional nº 15, de 1996. Essa emenda modificou o 
texto constitucional, passando a exigir uma lei complementar federal, para definir o período 
no qual essas emancipações podem ser realizadas. 
 

No entanto, não foi aprovada essa lei complementar 
regulamentando a matéria, a criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
municípios encontram-se, na prática, totalmente inviáveis. A situação é absurda porque a 
dinâmica territorial em um País com as dimensões do Brasil não pode ser desprezada por 
tanto tempo. Mesmo que os Estados, em um momento inicial, após a aprovação da 
Constituição de 1988, tenha tratado a questão da emancipação de municípios com 
liberalidade, o fato é que, em muitas situações, a concessão de autonomia a algumas áreas 
municipais é viável, ou mesmo aconselhável. 
 

Deve-se reconhecer, no entanto, que é recomendada a 
adoção de precaução e cuidados na definição das condições mínimas que um município deve 
apresentar para pleitear sua emancipação. A Lei Complementar deve deter à avidez de 
muitos distritos pelo País afora que, a todo custo, anseiam por proclamar sua independência 
político-administrativa do município ao qual pertencem. Urge, no momento, definir quais os 
critérios mínimos para que as unidades federadas possam levar adiante a análise dessas 
demandas. 
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Este projeto de Lei Complementar tem por objetivo 

solucionar esse impasse, estabelecendo as condições em que essas alterações possam 
ocorrer, para que inúmeros distritos possam ter analisados seus pedidos de emancipação. 

 
Apesar da Emenda Constitucional nº 15 ter sido 

promulgada em 1996, alterando os requisitos relativos aos Municípios, até o presente 
momento não foi aprovada a lei complementar regulamentando a matéria, ocasionando 
uma lacuna altamente prejudicial à estrutura municipal e à autonomia dos Estados, que 
ficam privados da possibilidade de reorganizar o seu território, necessidade decorrente da 
dinâmica que move os Municípios, sob os ângulos populacional e econômico. 
 

Essa lacuna provocou, inclusive, a declaração de 
inconstitucionalidade de Municípios criados após a referida Emenda Constitucional, diante 
da inexistência da lei complementar federal regulando a matéria, cujas leis foram 
convalidadas pela Emenda Constitucional nº 57, de 2008. 
 

A ausência de regulamentação não se deu por culpa dos 
nobres Parlamentares, que apresentaram várias propostas, que, todavia, não lograram obter 
a conciliação de todos os interesses envolvidos, de modo a serem aprovados. 
 

No presente projeto, busca-se produzir um texto que 
regulamente toda a matéria, nos termos constitucionais, mantendo a segurança quanto à 
criação, incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios dentro de parâmetros 
mínimos, necessários ao bom funcionamento das municipalidades, sempre visando à 
supremacia do interesse público. 
 

Pela relevância do tema tratado, contamos com o apoio 
dos nobres colegas para a aprovação da presente proposta, a fim suprir a omissão 
constitucional ora existente. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2012. 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 

PV/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 

Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:  

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 

anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 

outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do 

art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 

ao da eleição;  

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 

habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 

habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 

habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte 

mil) habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e 

sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) 

habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos 

mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e 

cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos 

mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão 

e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um 

milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 

trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um 

milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um 

milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 

milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 

milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 

milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 

milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 

milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete 

milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 

milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 

por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 

em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados 

os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Inciso 
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acrescido pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992 e  com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;  (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais;  (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 

o montante de cinco por cento da receita do município; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 

exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Primitivo inciso VI renumerado pela 

Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 

couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na 

Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; (Primitivo 

inciso VII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Primitivo inciso VIII 

renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

(Primitivo inciso IX renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 

(Primitivo inciso X renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 

cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

(Primitivo inciso XI renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 

(Primitivo inciso XII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 

seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
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previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 

habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 

300.000 (trezentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 

(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, 

de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 

milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com 

folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:  

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;  

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou   

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e 

desmembramento de Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, 

atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua 

criação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 57, de 2008) 

 

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da 

Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de 

publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios 
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vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o 

período de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de 

acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta 

Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos 

acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação desta Emenda 

Constitucional.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de 

que trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:  

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou  

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em 

que o percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo 

corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial 

de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de 

juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída a 

incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo número de 

anos restantes no regime especial de pagamento.  

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta 

especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de 

pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo regime e 

mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:  

I - para os Estados e para o Distrito Federal:  

a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados 

das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de 

precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta 

e cinco por cento) do total da receita corrente líquida;   

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, 

cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a 

mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;   

II - para Municípios:  

a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;   

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios 

das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente 

líquida.   

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, 

o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições 

e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 

1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de 

referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas:  

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  
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II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.  

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo 

Tribunal de Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.  

§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste 

artigo não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.  

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 

2º deste artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do mesmo 

ano e no § 2º do art. 100, para requisitórios de todos os anos.  

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 

(dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.  

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à 

seguinte forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente:  

I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão;  

II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6° e 

do inciso I, em ordem única e crescente de valor por precatório;  

III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma 

estabelecida por lei própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de 

funcionamento de câmara de conciliação.  

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo:  

I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil;  

II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada 

pelo seu detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, 

recurso ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo a 

compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos 

contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do 

precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da legislação, ou 

que já tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição 

Federal;  

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo 

respectivo ente federativo devedor;  

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta 

no inciso II;  

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor 

disponível;  

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com 

deságio sobre o valor desta;  

VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado 

cumulado ou não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, 

podendo ser fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital;  

VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para 

cada leilão;  
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IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal 

que o expediu.  

§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II 

do § 1º e os §§ 2º e 6º deste artigo:  

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e 

Municípios devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do 

valor não liberado;  

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal 

requerido, em favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, à 

compensação automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo 

saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do pagamento de 

tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se compensarem;  

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de 

responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;  

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:  

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;   

b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;   

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas 

especiais referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, ambos 

deste artigo.  

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, 

admite-se o desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por 

credor, e, por este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste caso, 

a regra do § 3º do art. 100 da Constituição Federal.  

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, será 

considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, omissos na regulamentação, o valor de:  

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal;  

II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.  

§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem 

realizando pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de 

valores, exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do 

§ 1º e o § 2º deste artigo.  

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º 

vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos 

vinculados, nos termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) 

anos, no caso da opção prevista no inciso II do § 1º.  

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão no 

regime especial com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, 

bem como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.  

§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será 
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feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de 

compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 

a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.  

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da Constituição 

Federal será pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º ou 

nos incisos I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores despendidos para o atendimento 

do disposto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal serem computados para efeito do § 6º 

deste artigo.  

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão 

também da preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios que tenham 

completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda 

Constitucional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

Ulysses Guimarães, Presidente - Mauro Benevides, Vice-Presidente - Jorge 

Arbage,  Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro, Secretário - Mário Maia, Secretário - Arnaldo 

Faria de Sá,  Secretário - Benedita da Silva, Suplente de Secretário - Luiz Soyer,  Suplente de 

Secretário - Sotero Cunha, Suplente de Secretário - Bernardo Cabral, Relator Geral - Adolfo 

Oliveira, Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis, Relator Adjunto - José Fogaça, 

Relator Adjunto - Abigail Feitosa - Acival Gomes - Adauto Pereira - Ademir Andrade - 

Adhemar de Barros Filho - Adroaldo Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - 

Affonso Camargo - Afif Domingos - Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agassiz Almeida - 

Agripino de Oliveira Lima - Airton Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano 

Franco - Albérico Cordeiro - Albérico Filho - Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo 

Arantes - Alércio Dias - Alexandre Costa - Alexandre Puzyna - Alfredo Campos - Almir 

Gabriel - Aloisio Vasconcelos - Aloysio Chaves - Aloysio Teixeira - Aluizio Bezerra - Aluízio 

Campos - Álvaro Antônio - Álvaro Pacheco - Álvaro Valle - Alysson Paulinelli - Amaral Netto 

- Amaury Müller - Amilcar Moreira - Ângelo Magalhães - Anna Maria Rattes - Annibal 

Barcellos - Antero de Barros - Antônio Câmara - Antônio Carlos Franco - Antonio Carlos 

Mendes Thame - Antônio de Jesus - Antonio Ferreira - Antonio Gaspar - Antonio Mariz - 

Antonio Perosa - Antônio Salim Curiati - Antonio Ueno - Arnaldo Martins - Arnaldo Moraes 

- Arnaldo Prieto - Arnold Fioravante - Arolde de Oliveira - Artenir Werner - Artur da Távola 

- Asdrubal Bentes - Assis Canuto - Átila Lira - Augusto Carvalho - Áureo Mello - Basílio 

Villani - Benedicto Monteiro - Benito Gama - Beth Azize - Bezerra de Melo - Bocayuva 

Cunha - Bonifácio de Andrada - Bosco França - Brandão Monteiro - Caio Pompeu - Carlos 

Alberto - Carlos Alberto Caó - Carlos Benevides - Carlos Cardinal - Carlos Chiarelli - 

Carlos Cotta - Carlos De’Carli - Carlos Mosconi - Carlos Sant’Anna - Carlos Vinagre - 

Carlos Virgílio - Carrel Benevides - Cássio Cunha Lima - Célio de Castro - Celso Dourado - 

César Cals Neto - César Maia - Chagas Duarte - Chagas Neto - Chagas Rodrigues - Chico 

Humberto - Christóvam Chiaradia - Cid Carvalho - Cid Sabóia de Carvalho - Cláudio Ávila - 

Cleonâncio Fonseca - Costa Ferreira - Cristina Tavares - Cunha Bueno - Dálton Canabrava 

- Darcy Deitos - Darcy Pozza - Daso Coimbra - Davi Alves Silva - Del Bosco Amaral - 

Delfim Netto - Délio Braz - Denisar Arneiro - Dionisio Dal Prá - Dionísio Hage - Dirce Tutu 

Quadros - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Djenal Gonçalves - Domingos Juvenil - 

Domingos Leonelli - Doreto Campanari - Edésio Frias - Edison Lobão - Edivaldo Motta - 
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Edme Tavares - Edmilson Valentim - Eduardo Bonfim - Eduardo Jorge - Eduardo Moreira - 

Egídio Ferreira Lima - Elias Murad - Eliel Rodrigues - Eliézer Moreira - Enoc Vieira - 

Eraldo Tinoco - Eraldo Trindade - Erico Pegoraro - Ervin Bonkoski - Etevaldo Nogueira - 

Euclides Scalco - Eunice Michiles - Evaldo Gonçalves - Expedito Machado - Ézio Ferreira - 

Fábio Feldmann - Fábio Raunheitti - Farabulini Júnior - Fausto Fernandes - Fausto Rocha - 

Felipe Mendes - Feres Nader - Fernando Bezerra Coelho - Fernando Cunha - Fernando 

Gasparian - Fernando Gomes - Fernando Henrique Cardoso - Fernando Lyra - Fernando 

Santana - Fernando Velasco - Firmo de Castro - Flavio Palmier da Veiga - Flávio Rocha - 

Florestan Fernandes - Floriceno Paixão - França Teixeira - Francisco Amaral - Francisco 

Benjamim - Francisco Carneiro - Francisco Coelho - Francisco Diógenes - Francisco 

Dornelles - Francisco Küster - Francisco Pinto - Francisco Rollemberg - Francisco Rossi - 

Francisco Sales - Furtado Leite - Gabriel Guerreiro - Gandi Jamil - Gastone Righi - 

Genebaldo Correia - Genésio Bernardino - Geovani Borges - Geraldo Alckmin Filho - 

Geraldo Bulhões - Geraldo Campos - Geraldo Fleming - Geraldo Melo - Gerson Camata - 

Gerson Marcondes - Gerson Peres - Gidel Dantas - Gil César - Gilson Machado - Gonzaga 

Patriota - Guilherme Palmeira - Gumercindo Milhomem - Gustavo de Faria - Harlan 

Gadelha - Haroldo Lima - Haroldo Sabóia - Hélio Costa - Hélio Duque - Hélio Manhães - 

Hélio Rosas - Henrique Córdova - Henrique Eduardo Alves - Heráclito Fortes - Hermes 

Zaneti - Hilário Braun - Homero Santos - Humberto Lucena - Humberto Souto - Iberê 

Ferreira - Ibsen Pinheiro - Inocêncio Oliveira - Irajá Rodrigues - Iram Saraiva - Irapuan 

Costa Júnior - Irma Passoni - Ismael Wanderley - Israel Pinheiro - Itamar Franco - Ivo 

Cersósimo - Ivo Lech - Ivo Mainardi - Ivo Vanderlinde - Jacy Scanagatta - Jairo Azi - Jairo 

Carneiro - Jalles Fontoura - Jamil Haddad - Jarbas Passarinho - Jayme Paliarin - Jayme 

Santana - Jesualdo Cavalcanti - Jesus Tajra - Joaci Góes - João Agripino - João Alves - João 

Calmon - João Carlos Bacelar - João Castelo - João Cunha - João da Mata - João de Deus 

Antunes - João Herrmann Neto - João Lobo - João Machado Rollemberg - João Menezes - 

João Natal - João Paulo - João Rezek - Joaquim Bevilácqua - Joaquim Francisco - Joaquim 

Hayckel - Joaquim Sucena - Jofran Frejat - Jonas Pinheiro - Jonival Lucas - Jorge 

Bornhausen - Jorge Hage - Jorge Leite - Jorge Uequed - Jorge Vianna - José Agripino - José 

Camargo - José Carlos Coutinho - José Carlos Grecco - José Carlos Martinez - José Carlos 

Sabóia - José Carlos Vasconcelos - José Costa - José da Conceição - José Dutra - José 

Egreja - José Elias - José Fernandes - José Freire - José Genoíno - José Geraldo - José 

Guedes - José Ignácio Ferreira - José Jorge - José Lins - José Lourenço - José Luiz de Sá - 

José Luiz Maia - José Maranhão - José Maria Eymael - José Maurício - José Melo - José 

Mendonça Bezerra - José Moura - José Paulo Bisol - José Queiroz - José Richa - José 

Santana de Vasconcellos - José Serra - José Tavares - José Teixeira - José Thomaz Nonô - 

José Tinoco - José Ulísses de Oliveira - José Viana - José Yunes - Jovanni Masini - Juarez 

Antunes - Júlio Campos - Júlio Costamilan - Jutahy Júnior - Jutahy Magalhães - Koyu Iha - 

Lael Varella - Lavoisier Maia - Leite Chaves - Lélio Souza - Leopoldo Peres - Leur Lomanto 

- Levy Dias - Lézio Sathler - Lídice da Mata - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - 

Lúcia Braga - Lúcia Vânia - Lúcio Alcântara - Luís Eduardo - Luís Roberto Ponte - Luiz 

Alberto Rodrigues - Luiz Freire - Luiz Gushiken - Luiz Henrique - Luiz Inácio Lula da Silva - 

Luiz Leal - Luiz Marques - Luiz Salomão - Luiz Viana - Luiz Viana Neto - Lysâneas Maciel - 

Maguito Vilela - Maluly Neto - Manoel Castro - Manoel Moreira - Manoel Ribeiro - 

Mansueto de Lavor - Manuel Viana - Márcia Kubitschek - Márcio Braga - Márcio Lacerda - 

Marco Maciel - Marcondes Gadelha - Marcos Lima - Marcos Queiroz - Maria de Lourdes 
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Abadia - Maria Lúcia - Mário Assad - Mário Covas - Mário de Oliveira - Mário Lima - 

Marluce Pinto - Matheus Iensen - Mattos Leão - Maurício Campos - Maurício Correa - 

Maurício Fruet - Maurício Nasser - Maurício Pádua - Maurílio Ferreira Lima - Mauro 

Borges - Mauro Campos - Mauro Miranda - Mauro Sampaio - Max Rosenmann - Meira Filho 

- Melo Freire - Mello Reis - Mendes Botelho - Mendes Canale - Mendes Ribeiro - Messias 

Góis - Messias Soares - Michel Temer - Milton Barbosa - Milton Lima - Milton Reis - 

Miraldo Gomes - Miro Teixeira - Moema São Thiago - Moysés Pimentel - Mozarildo 

Cavalcanti - Mussa Demes - Myrian Portella - Nabor Júnior - Naphtali Alves de Souza - 

Narciso Mendes - Nelson Aguiar - Nelson Carneiro - Nelson Jobim - Nelson Sabrá - Nelson 

Seixas - Nelson Wedekin - Nelton Friedrich - Nestor Duarte - Ney Maranhão - Nilso Sguarezi 

- Nilson Gibson - Nion Albernaz - Noel de Carvalho - Nyder Barbosa - Octávio Elísio - 

Odacir Soares - Olavo Pires - Olívio Dutra - Onofre Corrêa - Orlando Bezerra - Orlando 

Pacheco - Oscar Corrêa - Osmar Leitão - Osmir Lima - Osmundo Rebouças - Osvaldo 

Bender - Osvaldo Coelho - Osvaldo Macedo - Osvaldo Sobrinho - Oswaldo Almeida - 

Oswaldo Trevisan - Ottomar Pinto - Paes de Andrade - Paes Landim - Paulo Delgado - 

Paulo Macarini - Paulo Marques - Paulo Mincarone - Paulo Paim - Paulo Pimentel - Paulo 

Ramos - Paulo Roberto - Paulo Roberto Cunha - Paulo Silva - Paulo Zarzur - Pedro Canedo 

- Pedro Ceolin - Percival Muniz - Pimenta da Veiga - Plínio Arruda Sampaio - Plínio Martins 

- Pompeu de Sousa - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Bezerra - Raimundo Lira - 

Raimundo Rezende - Raquel Cândido - Raquel Capiberibe - Raul Belém - Raul Ferraz - 

Renan Calheiros - Renato Bernardi - Renato Johnsson - Renato Vianna - Ricardo Fiuza - 

Ricardo Izar - Rita Camata - Rita Furtado - Roberto Augusto - Roberto Balestra - Roberto 

Brant - Roberto Campos - Roberto D’Ávila - Roberto Freire - Roberto Jefferson - Roberto 

Rollemberg - Roberto Torres - Roberto Vital - Robson Marinho - Rodrigues Palma - Ronaldo 

Aragão - Ronaldo Carvalho - Ronaldo Cezar Coelho - Ronan Tito - Ronaro Corrêa - Rosa 

Prata - Rose de Freitas - Rospide Netto - Rubem Branquinho - Rubem Medina - Ruben 

Figueiró - Ruberval Pilotto - Ruy Bacelar - Ruy Nedel - Sadie Hauache - Salatiel Carvalho - 

Samir Achôa - Sandra Cavalcanti - Santinho Furtado - Sarney Filho - Saulo Queiroz - Sérgio 

Brito - Sérgio Spada - Sérgio Werneck - Severo Gomes - Sigmaringa Seixas - Sílvio Abreu - 

Simão Sessim - Siqueira Campos - Sólon Borges dos Reis - Stélio Dias - Tadeu França - 

Telmo Kirst - Teotonio Vilela Filho - Theodoro Mendes - Tito Costa - Ubiratan Aguiar - 

Ubiratan Spinelli - Uldurico Pinto - Valmir Campelo - Valter Pereira - Vasco Alves - Vicente 

Bogo - Victor Faccioni - Victor Fontana - Victor Trovão - Vieira da Silva - Vilson Souza - 

Vingt Rosado - Vinicius Cansanção - Virgildásio de Senna - Virgílio Galassi - Virgílio 

Guimarães - Vitor Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladimir Palmeira - Wagner Lago - Waldec 

Ornélas - Waldyr Pugliesi - Walmor de Luca - Wilma Maia - Wilson Campos - Wilson 

Martins - Ziza Valadares.  

PARTICIPANTES: Álvaro Dias - Antônio Britto - Bete Mendes - Borges da 

Silveira - Cardoso Alves - Edivaldo Holanda - Expedito Júnior - Fadah Gattass - Francisco 

Dias - Geovah Amarante - Hélio Gueiros - Horácio Ferraz - Hugo Napoleão - Iturival 

Nascimento - Ivan Bonato - Jorge Medauar - José Mendonça de Morais - Leopoldo Bessone - 

Marcelo Miranda - Mauro Fecury - Neuto de Conto - Nivaldo Machado - Oswaldo Lima 

Filho - Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph Biasi - Rosário Congro Neto - Sérgio Naya - 

Tidei de Lima.  

IN MEMORIAM: Alair Ferreira - Antônio Farias - Fábio Lucena - Norberto Schwantes - 

Virgílio Távora. 
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LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais 

pertinentes, mediante:  

 

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

 

Art. 2º. Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que delibere 

sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou 

administrativa.  

 

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou 

administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido 

submetido.  

§ 2º o referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou 

administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição.  

 

Art. 3º. Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 

referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 

dos membros que compõe qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com 

esta Lei.  

 

Art. 4º. A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 

aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 

data e horário em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, por lei complementar, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à alteração 

territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante 

qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 

referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 

Legislativas.  
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§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.  

 

Art. 5º. O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 

desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de 

conformidade com a legislação federal e estadual.  

 

Art. 6º. Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade, 

respectivamente, com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica.  

 

Art. 7º. Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área 

que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada.  

 

Art. 8º. Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 

ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição:  

 

I - fixar a data da consulta popular;  

II - tornar pública a cédula respectiva;  

III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo;  

IV - assegurar a gratuidade nos meios de comunicação de massa concessionários 

de serviço público, aos partidos políticos a às frentes suprapartidárias organizadas pela 

sociedade civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados 

referentes ao tema sob consulta.  

 

Art. 9º. Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida administrativa 

não efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, terá sustada sua 

tramitação, até que o resultado das urnas seja proclamado.  

 

Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, será 

considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com o resultado 

homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

 

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar da 

promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira direta 

com a consulta popular.  

 

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às normas 

do Regimento Comum do Congresso Nacional.  
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Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 

um deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só 

assunto.  

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

 

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do Regimento Interno.  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  
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§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 
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